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S E N A D O  F E D E R A L
SEC RETARIA -G ERA L DA MESA

Brasília, J ^ d e  julho de 2018.

Senhor Marcos Michels, Presidente da Cânnara Municipal 
de Diadema -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício P 406, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do 
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, poro amplior os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,
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CAMARA MUNICIPAL DE RANCHARIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício n. ° 170/2018

Rancharia, 10 de ju lho de 2018.

Excelentíssimo Senhor,

Cumpre-nos com o presente encaminhar a Vossa

Excelência cópia da MOÇÃO DE APOIO N° 0 1 4 /2 0 1 8  apreciada pelos senhores

Vereadores em Sessão Ordinária realizada no dia 10/07/2018.

À oportunidade, reiteramos os nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DÊ OLIVEIRAMARCO:

Presidente

Excelentíssimo senhor 

EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA  

Presidente do Senado Federal

Senado Federal - Praça dos Três Poderes 

BRASÍLIA-DF - CEP 7 0 1 6 0 -9 0 0

Av. Dom  P e d ro  II, 1327 I"  a n d a r  - R a n c h a r ia  - S P  - C E P  19.600-000 - F o n e /F ax  (18) 3265-7800 - Site: w >v>v.ca.nararancharia .sp .gov .br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHARIA
ESTADO DE SAO PAULO

?sí dente

MOÇÃO DE APOIO /2018

Cam ar^^unlcipal pe Râ{icharia
w ww .c

oco b N.o )417-20ia
vloçAs 9 4-2018
/07/lQ ia

Rodriao

Inclusão daA AssociaçãO' de Prevenção, Atendimento EspecializadoV^

Pessoa com Deficiência -  APRAESPI é uma entjdade que há décadas luta pela inclusão 

e adequadb atendimento às pessoas com deficiência, especialmente no âmbito 

educacional. i

Recentemente, a APRAESPI triieiou um movi^^mento denominado “FUNDEB 

4X JÁ!’\ que luta pela destinação, de um aumento de 4x dp valor do Fundo Nacional da 

Educação Básica -  FUNDEB a ser destinado ao ensino espeçial.

Observando a complicada situação financeira enfrentada pelas escolas 

especiais no Estado de São Paulo, a APRAESPI iiiniciou um moyimento para garantir o 

valor que custeie, çpm qyalidaçle.. o çlireitp ,ç!ps aluTiPs cípíti #ficiência: R$ 1,434,76 

mensais pèr capita pelo Fundeb (Fundo de Manutenção é Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação). Isto é, a quantia 

atual (R$ 358,69) destinada para cada aíunp deve ser multiplicada por quatro.

Para mudar essa realidade, representantes da API^ESPI foram à Brasília 

e iniciaram um movimentó junto ao Senado Federal para aprqvar uma lei que determina 

que o valor do Fundeb destinado à educação especial de todo o Brasil seja 

quadruplicado. Tramita na Casa uma -prpposta de aumerító; mas para um valor ainda 

insuficiente. • ? ‘

A justificativa é que uma çlaisse comum numa escola regular trabalha com, 

no mínimo, 32 alunos, enquanto que numa escola especial, à média é 4 vezes menor. 

Além disso, as unidades especializadas têm gastos maiores com recursos humanos, já 

que é necessário manter um professor e um auxiliar por classe  ̂enquanto que na rede 

regular essa exigência é dispensada. As escolaS especiais mantêm uma estrutura 

diferenciada, que complementa o trabalho desenvolvido pela equipe educacional, fator, 

que aumenta ainda mais os custos operacionais.
/>

O '1
Ní >'/
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CAMARA MUNICIPAL DE RANCHARIA
ESTADO DE SÃO PAULO

O fato operarem cóm recursos abaixo do necessário fez com que centenas 

de escolas especiais. contraíssem pesadas dívidas bancárias. Algumas dessas 

instituições beiram situação falimentgn

Atualmente, 0 per capita da educação especial é de 20% maior do que o da 

educação comum.
f ' 'i

A Câmara dos Deputados aprovou 10% ■ de aumento, ficando o valor da 

renda per capita destinado á Educação Especial de 1.30%,. tendo o projeto sido 

encaminhado para 0 Senado Federal.

A APRAESPI tçm solicitado p'apoio das Cârnaras iVIunicipais para que 

manifestem sua concordância com a medida solicit^d,a. para qge o Senado Federal 

emende o projeto de l6i, aumentando o valor à ser destinado à EdMçação Especial para 

4x do montante atualmente previsto. '   |  ;

Por considerarmos legítima a pretensão da entidade, hem como necessária 

a inclusão de pessoas com deficiência, a fim de gafantir cQni juétoza sua participação 

com dignidade na vida em sociedade, entendemos por também apoiar a medida da 

APRAESPI, e o fazemos por meio da presente moção. -

Assim, solicitamos o apoio dos nobres colegas, na aprovação da presente 

moção, para fins de que seja demonstrado o apoio da Çâmara Municipal de Rancharia, à 

emenda ao Projeto de Lei de n° 018/201.8 pelo Senado Federal, para fixar o aumento do 

valor da renda per cap/fà a ser repassado à Educação Especial em 4x, bem como à 

aprovação do projeto com essa emenda.

Da presente moção seja dada ciência 'à 'Câmara dos Deputados, ao 

Senado Federal, e à APRAESPI, com sede à Rua José Alvarez, n° 84, Centro, Ribeirão 

Pires-SP.

^ P j^ á r io  Carlos Bacarin, 06 de julho de 2018.

MARCOSrCRUZ DE OLIVEIRA ROGÉRIO GIM 

VEREADORi VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE ÍIANCHARIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PEDRO D ^ M A  PINTO GL lARl ENTEIO DE ARAÚJO

VEREADOR

c
^D A 0lÇ pE  ÔtriyEIRA

VEREADOR

rN A M L IM ^A ^S íü t 

VEREADOR

MÁRCIA R. ENZ DOS SANTOS 

VEREADOR

VEREADORA

MARIA ETa.VÍNA BRIÂNO XAVIER

VEREADORA
/)■

WASHINGtfQNiFéfeREIfW gfe SOUZA
L»*'' ■*' • ' ^

VEREADORA

<~\Ê j.
/(f V ■ •
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Ia d o r
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MARIA DE FÁTjMA DUTRA FLAUSINO

v e r e a d o r ^
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SENADO FEDERAL
SE C R E T A R IA -G E R A L  D A  M E SA

Brasiliano de agosto de 2018.

Senhor iVIarcos Cruz de Oliveira, Presidente da Câmara 
Municipal de Rancharia -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n2 170/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte para juntada ao 

Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que trata do "Altera a Lei 

11.494, de 20 de junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis 

para a educação especial.".

Atenciosamente,
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 

SANTO ANTÔNIO DO PINHAL - SP.

P LE N Á R IO  VR. P E D R O  P A U L O  D E  LIMA

Rua Dep. Franco Montoro, 23 -  Centro -  CEP 12.450-000 -  Telefax: (0XX12) 3666-1377 - Santo Antônio do Pinhal -  SP 

site: www.camarasap.sp.qov.br e. mail: camaras.a.DÍnhal@uol.com.br

Santo Antônio do Pinhal, 19 de junho de 2018. 

Ofício n° 301/2018 

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente venho pelo presente encaminhar a Moção de 

Repúdio n° 03/2018, de autoria do VEREADOR MARCO AURÉLIO DE SOUZA MAYOR -  

PSC, aprovada por unanimidade na 19^ Sessão Ordinária, realizada em 12 de junho de 

2018.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

Vr. LUIZ INÁCIO BATISTA - PTB
PRESIDENTE

À Sua Excelência, o Senhor 
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF

00100.091114/2018-60
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C A M A R A  M U N IC IPA LIZA  E S t A n CIA CLIm A t ICA 

S A N T O  A N T Ô N IO  X50 PINH-AL- - S P .

P L E n A r . I O  V R .  PE t>R .O  PAIA.L.O  D E  L IM A

<Xua ^Dep. Tranco 'Monlow, 2} -  Centro -  12450-000 -  ^eCefaXi (12) 3666-1377 - Santo M tô n io  do ipiníml 
site nni^n’.caniarasap.sp.fio'íJ.6r e. maií: carnaras.a. fnniuiC@uoC.com. Sr

rRjia tDep. Tranco 'Monloro, 23 -  Centro -  12450-000 -  leCefax; (12) 3666-1377 - Santo Jíntônio db ipinfiaC
e. maiú carnaras.a.piniiaC@uoC.com. êrsite línim».camarasaj^v.go

“Moção de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal, Eunício Lopes de 

Oliveira, acerca da aprovação do Projeto de Lei n° 

3042 /2015 .

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Pinhal, por intermédio do Senhor 

Vereador Marco Aurélio de Souza Mayor - PSC, APRESENTA, à Douta Mesa, nos termos 

Regimentais Vigentes e após ouvido o Soberano Plenário, a presente Moção de Apelo.

Considerando que o Projeto de Lei n° 3042/2015 já foi aprovado na Câmara dos 

Deputados, estando sob a análise do Senado Federal, para que o valor de repasse do 

FUNDEB para a educação especial seja quatro vezes maior que o valor para a educação 

comum, já que o financiamento das classes especiais comparadas as classes comuns 

têm uma diferença alarmante.

Considerando a situação preocupante que se encontram as APAEs, escolas 

filantrópicas e também as APRAESPI de todo Brasil, a aprovação do referido projeto de 

lei será uma VITÓRIA para a educação especial no Brasil.

Sala das Sesfeoes, en\30 de niaio de 2018

Vereadori

VR. MARCO AUR ÉLIO 1 ^  SOUZA MAYOR - PSC

 t  Uizia Valéria de 0 . Dias • PPS

Vr.LuizlnacioBatista-PTB . vereadora / ;

Vereador

iparecido daPauIffA^recido da Luz - DEM 

Vereador

00100.091114/2018-60
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 ̂ Câmara Municipal de Santo Antonio do Pinhal

Protocolo N.o 0169-2018 
Moçòes 0003-2018 

30/05/2018 10:25:00

Silvia Aparecida de Souza Rosa

Às Comissões Competentes, em 18^ Sessão 
Ordinária de 05/05/2018

WWW çamarasap.sp.qov.br

Presidente

Aprovado por unanimidade

Presidente
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S E N A D O  F E D E R A L
S E C R E T A R IA -G E R A L  D A  M E S A

Brasília, S de agosto de 2018.

Senhor Luiz Inácio Batista, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Climática de Santo Antônio do Pinhal -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n5 301/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte para juntada ao 

Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que trata do "Altera a Lei 

11.494, de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis 
para a educação especial."

Atenciosamente,
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